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CARTA-CIRCULAR Nº 1.956 

Documento normativo revogado pela Circular 2.847, de 05/11/1998. 

Às Instituições Financeiras 

Em razão do disposto nas Resoluções nº 1.566, de 16.01.89, e 1.578. de 02.02.89, 

nas Circulares nº 1.439, de 03.02.89, 1.443, de 15.02.89, 1.464, de 22.03.89, 1.465, de  28.03.89, 

1.474 e 1.476, ambas de 20.04.89 e na Carta-Circular nº 1.910, de 29.03.89, foi alterada a seção 

5 do capítulo 14 do título 4 do Manual de Normas e Instruções (MNI), tendo sido incluídos no 

mesmo capítulo os Documentos nº 4 e 5. 

2. Em conseqüência, encontram-se anexas as folhas necessárias à atualização do 

referido Manual. 

Brasília (DF), 12 de julho de 1989. 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

Nilton Junqueira 

CHEFE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=1998&numero=2847
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